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A
QUESTAO da alimentação publica constitue ca
pitulo importante de hygiene e m~rcce de to
das a'i administraçúes cuidadosa attenção. 

Envolve attribuiçôes que, segundo os paizes 
c suas organízaçôcs po1itícas, devem ser perfeitamente de
finidas para melhor e maior rendimento de serviço. E' ne
eessarío prever e evitar conflictos entre as autoridades, crear 
e intensificar a cooperação effíciente entre os varios pode
res e agentes da seguran~·a .sanitaria. 

No nosso reginwn p<Üitico, comprehende-se perfeita
mente, e assim dispôe o Codigo Sanitario do Estado, cabe
rem os encargos da saúde publica, no que diz respeito. á 
população do Estado em geral, á administração sanitaria 
cstadoal; no que affocta grupos ou localidades tão somente, 
sem offerecer perigo as localidades visinhas e, portanto, ao 
interesse geral, ás municipalidades. 

Quanto á fiscalização dos productos alimentícios, com
pete a da venda a retalho, aos municipios; a da grande 
produeção, das fabricas, dos entrepostos, productos alimen
tícios em transito, a da importação e expürtaçâo, são evi
dentemente questã€s de interesse geral, que vão alem dos 
limites municipaes, e por isso mesmo affectos á competen
eia estadoal. 

Assim interpretando a lei, a actuaJ directoria do Ser
viço Sanitario dt>.sce á fiscalização dos generos alimentícios 
n retalho, apenas como elemento de investigação da origeJU 
dos productos alterados ou falsificados. E nem se diga que 
pela falta possível de fiscalizaç.âo municipal, ficam as po
pulaçã€.s á meN'ê somente da providencia divina, já que 
pelo systenm praticado, mais larga se torna, e, portanto, 
benencia maior nume.ro de individuas, a fiscalisação dos 
grandes produetores, já que indirectamente o serviço es
tadoaJ, assim orientado, beneficia as municipalidades mui
to mais, procedendo contra a grande falsificação, que si 
agisse com a mesma efficiencia, porem sobre o commerdo 
retalhista somente. 
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A adulteração subsequentc pelo retalhista, sobre ai
tingir menor numero de clientes, <'· ainda assim, atl• certo 
ponto, fiscalizada mesmo pelos poderes estadoaes. quando 
porventura faltem os municipaes, por isso que, descolwrto 
por denuncia do publico (sempre a nH·Ihor fonte de infor
mes nesse caso), ou por qualquer autoridade sanitaria no 
cxcrcicio de outras func<;;'Úes, de promplo fica restricto o 
campo das pesquizas, jú que núo h~\ neccssidadl· de pesqui
za ascendente da origem da adulteraçüo, que. pl'la exisll'n
cia de rigorosa e systematica fiscaliza~·üo dos grandes pru
ductorcs, incrimina desde logo os retalhistas. 

Acercsce ainda que n apprehensüo systematiea dt• 
amostras nos grandes productorcs, permittc fiscaliza<;·üo 
relativamente facil c effec!iYa de grande mmwro destes e. 
portanto, de alta pcrcen !agem de alimentos fornecidos ao 
consumo publico, cffeito que com o mesmo trabalho niio se 
conseguiria, limitando a apprenhcnsuo e exame apenas as 
mercadorias do retalhis ta. 

Um de nús não S(' cansa em assignalar, desdt' antes dL' 
occupar o cargo de director do Servi,·o Sanitario, a exigui
dade dos nossos recursos de laboratorio, em perfeito con
traste com o numero excessivo desses estabelecimcntoê; of
ficiacs em S. Paulo. 

l\Iuitos laboratorios cspar,;os, com dota~·ôes pequenís
simas, pessoal technico exíguo, sobretudo diminuto. con
siderando-se os realmente capazes. frac<;iio. essa mt>snw. 
qLH' não produz o serviço que se poderia esperar de sua acti
vidade: parcamcn te pagos os bons funccionarios, n•em-se 
obrigados a promover outros meios de• subsistencia. com 
evidente prejuízo para o servi~·o publico, maximé o de ana
lyse, dependente de trabalho mais prolongado que o reque
rido para expcdien te das rcparti~·ôcs publicas em geral. 

Não carece de dt•monstraciio a convenit'nCÍa economi
ca, em feliz coincidcncia com 'a administrativa e technicJ. 
de se condensarem os nossos laboralorios. C~Hno coihe
quencias immcdiatas temos logo reduct:üo de pessoal. 
agumento de produn:üo. com melhoria da qualidade'. uni
dade de direccüo technica e administrativa. me1wr custo 
pPcuniario do "servi~·o. Tüo apreciavel. sob todas a-; face~, 
essa interdepcndencia, que condemnuvd seria. estabelecida 
essa pratica, admittir qualquer e:\:.'l']H~Üo. in;tituindo um 
novo labora to rio. A consciencia da van tag<'m em os ag
grupar, exerceria irresistin·l fon;~1 de affinidnde ~\ ré'Ullir 
as novas creaçôes ao nucleo preexistente, como simples d:-
pendencias ou novas pe<;'as a completar a instilui·;~iu. 
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Ainda assim, e esperando por dias mais felizes, orien
tamos o expediente do lahoratorio no sentido abaixo indi~ 
cado, que se obserYará emquanto não se puder reunir em 
un1 só edifício, sob uma direcção unica, os laboratorios bac
teriologico e de analyses chimicas, accrescidos de secção de 
apprenhensôes (inspcctores sanitarios de alimentação pu
blica). 

~o actual laboratorio de analyses, á rua Pires da Mot
ta, installámos os inspcctores de ~limentação e designamos 
para trabalhar nessa dependencia um sub-assistente de Bu
tantan, encarregado de pesquizas microscopicas, bacteriolo
gicas e immunologicas. Reunimos assim em uma só institui
ção todos os elementos parra resolver cada caso que se apre
sente. 

De accordo com as possibilidades do laboratorio, são 
feitas as apprehensões regularmente. Os inspectores de ali
mentaç5.o, acompanhados de guardas sanitarios (que tam
b<:'m procedem a certos trabalhos isoladamente, quando de 
natur.eza a se lhes poder permittir essa liberdade), proc~
dem a exames rudimentares no local da apprehensão, orien
tados technicamente pelos chimicos do laboratorio, para 
execução de pequenas analyses qualitativas esp€ciaes. Os 
productos de deterioração verificavel por simples inspec
ção, são immediatamente apprehendidos, inutilizados ou 
regeitados; dos suspeitos colhem-se amostras para exame 
ulterior no Iaboratorio. Esses exames, feitos por bacterio
logista e chimicos, elucidam, sob o ponto de vista chimico, 
bacteriologico, como microscopico e immunologico, segundo 
as indicações. 

Notavel melhoria para o serviço, que abrevia o traba
lho e ainda reduz o custo de cada analyse para o Estado, foi. 
introduzida com a pratica de se interromper a marcha suh
sequente das analyses, desde que se encontrem elementos 
sufficientes para condemnar ou regeitar o producto. 

De que nos valian1 as analyses que descian1 a minu
cias incriYeis, extranhas ao julgamento do produdo, quan
do a grande fraude já era denunciada por uma só reacção 
verificada? 

Cm Yinho excessiv,amente acido, um doce com co
rante prohibido, uma droga com constituinte substituído 
por outro não permittido na formula, uma carne contami
nada por cysticercus, são elementos bastantes para se capa
citar a autoridade sanitaria da impropriedade do producto, 
sendo desnccessarios exames mais minuciosos, que geral
mente em nada modificam o juizo já feito e custam dinheiro. 
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Semelhante proceder se equipara ao dispendio inutil de 
munição de quem desfecha nova carga, consciente de reno
val-a sobre um cadaver. 

Assim procedendo, o laboratorio de analyses, de pro
proções ridículas para as necessidud<':> do servi~·o do Esta
do, que fazia 30 a 40 analyses po1· mez (de .apprehensões 
mais ou menos desordenadas, sem obediencia a svstema ba
seado na proporção de alimentos fiscalizados): consegu('. 
com os mesmos gastos e pessoal, uma producção mensal 
de trabalho quatro vezes maior. Houve annos em que ape
nas se procedeu a cerca de 80 analyses, o que correspon
de a um custo elevadíssimo por analyse, pago pelo Estado, 
sem a compensação de vantagem algurnu. 

Pela collocação dos inspectores de alimentação e do 
bacteriologista ao lado do laboratorio. ainda se beneficia 
a administração publica, com a reducção de movimento bu
rucratico de officios e papeis, porisso que tudo se faz no 
menor tempo possível, por entendimento directo das auto
ridades, servindo os officios apenas de registro dos traba
lhos effl•ctuados e de docunwntos confirmativos. 

A Directoria fica, assim, alliviada dessa incumbenci:1 
irnproductiva, de encaminhar amostras e papeis de um para 
outro laboratorio e pa,ra os inspectores competentes; orde
na apenas apprehensões em casos de denuncia e reoehe as 
informaçües não parcelladas de cada laboratorio ou inspee
tor. mas em conjuncto, de uma só fonte, pL'rmittindo, sem 
perda de tempo, acção legal efficienL'. 

Abaixo veremos como se poderia, sem grande sacrifí
cio para o Estado, organizar mais amplamente o serviço {' 
lhe ucudir {1 premente necessidade de o Cong1·esso Estadoal 
dotar a repartição sanibria de leis que permittam acção 
proveitosa a respeito de productos alimentícios. 

O codigo actual r~· por· demais pobre nesse sentido. dan
do motivo á inacção frequente das autoridades sanitarias, 
que preferem não agir, a agir sem competencia precisa, ex
postas a dissabores, a onerar os cofres publicos com o pa
gamento de indemnizaçües avultadas. n soffrercm inddesas 
a investida de exploradores audaciosos. que a lei não cohibe. 

Actualmente, exceptuados o projecto federal de l'l'

gulamento do assumpto na Capital da Repuhlica, cuja oricn
ta~·ão adoptarnos, e a lei n." 4.fi:H. ainda federal, de 1 de ja
neiro de Hl2:\, sobre vinhos e banhas. nada existe sobre a 
ma teria. 

Juntamos igualmente a conclus::io do parecer da Com
missão de Saúde Publica da Camara Federal, relativo ao 



-7-

projecto Gumercindo Ribas, n.o 385, de 1918, com aprecia
çtíes retrospectivas sobre o assumpto no Brasil e da neces
sidade de se dotar o paiz com legislação federal que acau
tele esses rcspeitaveis interesses, mais ou menos descurados. 

Eis a conclusão do referido parecer: 
"E' verdadeiramente Iastimavel a situação de inferiori

dade em que se collocou o Brasil, relativamente á fiscali
zação de generos alimentícios. Concorre poderosamente pa
ra isso a ausencia quasi completa de leis c regulamentos 
que definam claramente os alimentos puros. 

Todos os paizes civilizados têm em grande conta os 
serviços de hygiene, principalmente no que diz respeito á 
hygiene alimentar. Para termos uma idéa da nossa situa
ção de inferioridade nessa parte de hygiene, basta compu
tar os Ammes do li Congresso para repressão de fraudes, 
reunido em Paris em 1908, no qual estiveram alem das prin
c.ipaes nações, a Argentina, a Suecia, a Noruega, a Grecia, 
a Turquia, a Tunísia c o Principado de Monaco, e até as 
ilhas Jonias. 

Do Brasil não havia a menor noticia e a razão dessa 
auscncia se explica pelo simples facto de nada termos feito 
em assumpto de hygicne alimentar. Os artigos que pos
suímos e-m legisla~·ão concernente a generos alimentícios en
contram-se em leis orçamentarias, cujos textos podem ser 
alterados por simples emendas. Accresce lembrar que essas 
di~posi<;<les orcamentarias não nos acautelam das falsifica
ções ou mystificações dos productos que consumimos, pois 
apenas se preoccupa em saber si os generos importados 
são ou não nocivos á sáude. Não se pode, por exemplo, di
zer que um vinho seja propriamente nocivo á saúde, porem 
um tal vinho não produzirá no organismo os mesmos be
ndicios do producto natural. A legislação de generos ali
mentícios feita por uma lei do Governo Federal terá entre 
outras a vantagem de impe-dir a balburdia hoje reinante 
nesse assumpto. 

Assim <.~ que, não ha muito, um vinho que foi julgado 
pelo Laboratorio Nacional de Analyses, foi condemnado pe
lo Laboratorio Municipal. 

Nosso eminente patrício Oswaldo Cruz ao estudar as 
causas de insalubridade das regiões do norte, apresentou 
como motivo primaria dos males que affligem os nossos 
irmãos daquellas longínquas paragens, a pessima alimenta
ção de que se serviram. A commissão, baseada~ em todos 
eSS>Cs valiosos motivos, emite este parecer, approvando o 
projecto n. 385, de 1918". 
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Para os Estados, comprchende-se que, evitado conflic
to entre as conveniencias geracs do paiz, expressas em leis 
da União, poderíamos adoptar, ampliar ou adaptar disposi
tivos de leis applicaveis a cada região. 

Aos artigos actuacs do Codigo foram, no presente traba
lho, addicionados outros, que nos parecem consultar mais 
de perto as necessidades üwdiaveis para execução de servi
ço dessa natureza. 

Ainda cumpre observar que ha falta de padrôes nacio
nacs para a maioria de productos que se consom{'lll entre 
nós, quando, entretanto, é indispcnsavel a deducção des
ses elmentos para, com justiça, se estabelecerem leis c re
gulamentos sobre o assumpto. 

Esses padrões têm sido objPcto de estudo de varios 
laboratorios; actualmente o Instituto de Hygiene da Fa
culdade de Medicina está vivamente interessado em inves
tigações e pcsquizas de que dependem varios dentre elles. 

São publicados estes reparos, a titulo de contribuiL:ào 
para a melhoria das nossas leis em relação ú matcria; fi
guraram, aliás, em annexo ao rclatorio do Director do St'r
viço Sanitario, apresentado ao Exmo. Sr. Dr. Secretario do 
Interior. 

Actualmcnte executam o Serviço da Fiscalização de Gc
neros Alimentícios inspcctorcs sanitarios designados pelo 
director geral. 

Não existem funccionarios cspcciacs para esse servico 
especial. 

Conviria organizai-o, crcando uma secção para esse ra
mo do <;erviço de hygicnc publica, moldado como se segue. 

DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DOS GENEROS 
ALIMENTICIOS 

Art. - Ao Serviço de Fiscaliza<_·Zw dos Generos Ali
mcnticios, incumbido da vigilancia sobre a producção c con
sumo dos generos destinados á alimentação publica, com
pete, como dependencia immcdiata da Dircctoria Geral do 
Serviço Sanita rio: 

a) - submctter á analyse qualquer substancia alinwn
ticia; 

b) - inspeccionar os estabelecimentos c Jogares em 
que esses gencros forem produzidos, fabricados, manipula
dos, acondicionados, annazenados ou simplesmente expostos 
á venda; 
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c) - apprchender e inutilizar os que forem julga
dos falsificados, alterados ou deteriorados; 

d) -- impor as pC'nas comminadas pela presente lei. 
Art. - O Serviço de Fiscalisa~·ão de Generos Alimen

tícios tcrú o pessoal seguinte: 
1 Chefe de serviço 
(i Inspectores 

lO (;um·das 
1 B." c>scripturario 
2 Serventes 

DOS GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL 

Art. - Considera-se gencro alimentício qualquer subs
tancia, excluídos os medicamentos, que se destine a ser in
gerida pelo homem. 

Art. - Só {• permittida a producção de tacs gencros, 
sua entrada no Estado de S. Paulo, guarda, armazenagem, 
exposi<;ão ao consumo, quando forem considerados pro
prios para o consumo. 

Art. -- Proprios para o consumo serão unicamente os 
que se acharem em perfeito estado de cons,ervação c que 
por sua natureza, fabrico, manipulação, composição, pro
cedencia e acondicionamento, estiverem isentos de nocivi
dades ú saúde e não trouxerem nas marcas rotulos ou desi
gna<;ões, indicac;ôes infieis quanto á procedencia c compo
si~·ão. 

Art. - Ter-se-ú como expost:l úo consumo qualquer 
pcr<;·ão dr producto alimentar encontrada em estabelecimen
tos quP se deslinern a esse ramo de commcrcio, ou em qual
quer de sduas dqwndencias, sa!Yo se estin•r no recipiente 
d.:J lixo, ou inutilizada para ser removida pela limpeza pu
blica. 

Art. - A fiscalização sanitaria das substancias alimen
tícias se extenderú a todos os Jogares em que se depositem, 
preparem, fabriquem, transportem ou vendam essas subs
taneias, com o objeetivo de verificar se são proprias para 
o consumo, colher amostras das suspeitas de alieraçào, fal
sifica~·ão ou de conter suhstancias nocivas á saúde, c inuti
lizar os gcnrros manifestamente deteriorados. 

Paragr. unico -- A busca para a fiscalização se cx
trnderú mesmo aos armazens c vehiculos das empresas de 
transporte em que essas mercadorias estejam depositadas 
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ou em transito, ainda que nocturno, e aos domicílios em 
que se achem occultadas. 

Art. - Sem previa analyse do Lahoratorio de Analyses 
Chimicas e Bromatologicas, não serão admittidos no Estado 
de S. Paulo generos aàimenticios de proeed:encia nacional ou 
extrangeira, que tenham passado por processo de conserva
ção ou de acondicionamento. 

Paragr. 1.0 
- Para os de procedencia extrangeira, se

rá a analyse systematica e em todas as partidas importadas; 
os de procedencia nacional poderão ser dispensados dessas 
analyses repetidas, quando approvados na primeira. 

Paragr. 2.0 
- As marcas, rotulos ou designações, te

rão, uns e outros, mencionados os nomes dos fabricantes, 
do depositaria ou representante deste (quando fabricados 
fóra do Estado) e o numero da analyse. 

Paragr. 3.0 
- Se o fabricante não tiver representante 

no Estado, responderão os importadores pelas obrigações 
deste artigo. 

Paragr. ,l_o - O Serviço de Fiscaliza~·ão podcrú dis
pensar da analyse previa os generos que já tenham soffrido 
em laboratorios federaes ou estadoaes, que adoptam as con
dições technicas, os padrões, typos e definições referidas 
no regulamento dos generos alimentícios em particular. 

Paragr. 5.0 
- Para obter essa dispensa os interes

sados apresentarão ao Serviço de Fiscalização copia authcn
ticada da analyse, que ficará archivada no Laboratorio 
de Analyses Chimicas e Bromatologicas, c observarão o dis
posto no paragr. 2.0

• 

Paragr. -6.0 
- Estão in~ntos da alludida analyse as 

carnes simplesmente salgadas, scccns ou defumadas. cum
prindo, porem, que tragam a marca com o nome do pro
ductor, a procedencia e a natureza dellas. 

Paragr. 7." - Aos que infringirem as disposi(:õcs do 
presente artigo será imposta a multa de 500$ a 1 :000$000, 
sem prejuízo da apprehensão da mercadoria para analysc e 
das penas estabelecidas nos caso;; de não s2r considerada 
boa. 

Art. -- Serão apprehendidos e depositados os generos 
sujeitos a analyse previa, desde que não tenham passado 
por essa prova. 

Paragr. 1.0 
-- Se forem julgados bons, poderá o pro

prietario retiral-os no prazo de :30 dias, pagando as despe
sas da analyse. 
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Paragr. 2." - Não o fazendo no prazo indicado, se
rão vendidos em hasta publica, revertendo o producto para 
a Fazenda do Estado. 

Paragr. ~)." - Ao exame seguir-se-á a inutilização dos 
que forem reconhecidos improprios para o consumo. 

Art. - E' prohibido vender, expor á venda, expedir, 
ter em deposito ou annunciar generos destinados á alimen
tação, quando alterados ou falsificados, ou por qualquer 
motivo imprestaveis para esse consumo. 

Paragr. 1.0 
- A autoridade sanitaria apprehenderá os 

generos manifestamente deteriorados, os inutilizará e mul
tará o infractor. 

Paragr. 2.0 
- A inutilização serú feita na mesma occa

sião, sempre que possível, com a maxima ptlblicidade. 
Paragr. :>." - Quando a inutiliza<;~ão não possa ser 

effectuada na occasião da apprehensão, a mercadoria será 
transportada para local que designe a autoridade sanitaria, 
por pessoal de sua confiança e por conta do infractor, que 
ficará ainda sujeito á multa de 1 :000$000 por qua1quer sub
traeção da mercadoria, que se vNifique. 

Paragr. L" - A apprehensão desses generos constará 
de krmo lavrado pela autoridade sanitaria, assignado por 
esta, pelo infraetor e por duas testemnnhas, com a especi
ficação precisa da mercadoria e a deelaração, na hypothese 
do paragr. 2.", de ter sido inutilizada. Esse termo será la
\Tado em duas vias, c uma destas entregue ao infractor. 

Paragr. ;)."---Si o interessado mio se conformar com a 
condcmna(:üo da mercadoria, pro!eslarú no termo de appre
hensüo; será applicado cntüo o processo prescripto para o ge
nero suspeito de alteração e puni<lo o infractor com multa em 
dobro, si confirmada a deteri>ora<;·úo arguida pela autoridade. 

Art. -- Os genl'ros alimcnticios suspeitos de alteração 
ou falsificfH,'Üo, serüo interdiclados para exame, que serú 
feito no Laboratorio de Analyscs Chimicas e B1·omalologicas. 

Paragr. 1." -~- Da mercadoria intcrdiclada serão co
lhidas quatro amostras, das quacs uma será entregue ao 
proprietario ou detentor da mesma. uma se destinarú ao 
exame e as duas outras serão depositadas no Serviço de Fis
calização, para contraprova, que se admittirú a requerimen
to do interessado, dentro das 18 horas que precedam á inu
tilização da mercadoria condemnada. 

Paragr. 2." - As vasilhas ou envoltorios que conte
nham as amostras, serão fechados e assignalados de modo 
a evitar violação sem vestigio, confus:"lo de amostras ou du
vidas sobre a procedencia. 
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A cada amostra será collado um rotulo assignàdo pda 
autoridade sanitaria que tenha fei!o a colheita, com a in
dicação da especie c ;pwntidade da mercadoria, Jogar, dia 
c hora da colheita, nome, profissão c rcsidcncia do pro
prictario ou detentor do gcnero. 

Paragr. :3." -- A mercadoria inlerdictnda para cx~mL' 
será removida para local que designe a autoridade sanitn
ria, por pessoal de sua eonfiant:a, ou, com o consentimento 
desta, conservada no local sob a rcsponsahilidmk do pro
prictario ou detentor, sujeitos á multa de 1 :OOO:j;OOO pDr 
qualquer addic<,·ão ou suhtracçüo operada na nwreadoria e 
á immediata remol:ão desta por conta do infraetor. 

Paragr. '1." -- Na pcna comminada no paragr. ank
rior, inclusive dcspcsa de lransportc, incorrerá o proprie
iario ou detentor da mercadoria intcrdic!ada para exa
me, que tenha operado, entre a inll'rdicção c n'nwl:iio, qu~d
quer addição ou subtraq·ão da mesma. 

Paragr. i}," - Quando wrifiquc o cxame altc'ral:uo 
ou falsifiea~·ão dn nwrcadoria, scr{t esta inutilizada e im
posta ao proprietario on detentor a multa de 1 a :í conto.; 
de réis. 

Paragr. G." - Da intcrdie!;iio da mercadot'Ín scrú la
\Tado um termo com as formalidades previstas para o léTmo 
de apprehcnsão, que consignarú a colheita de amostras e 
as infornwl:úes que devem constar dos rotulos a serem ar
fixados nas vasilhas ou envoltorio dcslas. 

Paragr. 7." - Para assistir á inutilização, serú intima
do o proprirlario ou detcntor da mercadoria condcmnada, 
com o prazo mínimo de 18 horas. Quando se occulte ou se 
auscnte aquclle ou este, será a intimação feita a qualquer 
de seus prepostos. 

Paragr. 8." Da inu!ilização da mercadoria serú la-
vrado um termo ass,ignado pela autoridade sanitaria, pelo 
proprietario da mercadoria ou detentor desta, quando com
pareçam, c por duas testemunhas. 

Art. - A infracção de qualquer disposição anterior des
te titulo a que não esteja comminada pena no presente re
gulamento, será punida com a multa de 1 a fi contos de 
réis. 

Art. - A rcincidencia dc qualqucr infracção deslc ti
tulo será punida com multa dobrada c poderú ainda a au
toridade determinar o fechamento do estabelecimento do 
infractor por um a tres mezes. 
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Art. - Consideram-se alterados os generos alimen
tícios: 

a) - quando tenham sido misturados ou accondicio
nados com sulJstancia que lhes modifique a qualidade, re
duza o valor nutritivo ou provoque dcteriorração; 

h) - quando se lhes tenha retirado do todo ou em 
parte um dos demenlos de sua constituição normal; 

c) - quando conternham ingredientes nocivos á saú
de ou substancia conservadora não autorizada pelo Serviço 
de FiscalinH:ão dP Generos Alimentícios. 

Paragr. unico - As dispos,içõcs a) c b), não compre
ltendem os leill's modificados ou dictcticos, seus sub-pro
duelos, nem outros artigos dietcticos approvados pelo Ser
viço de Fiscaliza~·ão, desde que estejam marcados ou ro
tulados com a expressa declaração de sua natureza ou cons
tituiçãç_l. 

Art. - Consideram-se falsifieados os generos alimentí
cios: 

a) - os que tenham sido no todo ou em parte substi
tuídos por outros de qualidade inferior; 

lJ) - os que tenham sido coloridos, revestidos, aroma
tizados ou addieionados de substancias extranhas para o 
dfeito de occultar qualquer fraude ou .alteração ou de appa
rcn lar melhor qualidade; 

c) - os qne se constituírem no todo ou em parte de 
productos animaes degenerados ou decompostos, ou de ve
gctaes alterados ou deteriorados. Nesta classe se compre
hendem as c-arnes de animaes não destinados á alimentação 
ou victimados por molcstias ou accidentes, que os tornem 
improprios ou inconvenientes para ,o consumo alimentar; 

d) os que, no todo ou em parte, subs,tituam os indi-
cados nos respectivos rotulos; 

c) - os que na composição, peso ou medida, diversifi
quem do enunciado nas marcas, rotulos ou etiquetas, ou não 
estejam de ~~ceordo com as declarações do interessado. 

Art. - Consideram-se deteriorados os generos alimen-
ticios: 

a) - em estado de putrefação; 
b) - em estado de rancificação; 
c) - em que se verifique qualquer processo de decom

sição ou que por qualquer outra circumstancia se tenham 
tornado imprcstaveis para o consumo. 

Paragr. unieo Deixarão de ser inutilizados os tuber-
culos, bolbos c grãos em estado de germinação, quando se 
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destinem ao plantio e esteja esse destino declarado no en
voltorio, de modo inequívoco e facilmente legivcl. 

Art. - Em relação aos generos alterados, deteriorados 
ou falsificados, consideram-se infractores da lei: 

1.0 
- O dono do estabelecimento em que seja verifi

cada a alteração ou falsificação; 
2.0 O vendedor dessas mercadorias, embora de pro-

priedade alhcia, .salvo nesta ultima hypothese, prova de igno
rancia da qualidade ou estado da mercadoria; 

3.0 
- A pessoa que transporte ou guarde em arma

zem ou deposito mercadoria de outrem, ou pratique qual
quer acto de intermediaria entre productor c vendedor, 
quando occulte a procedencia ou destino da mercadoria; 

4.0 
- O dono da mercadoria não exposta á venda, 

quando exerça o commcrcio de generos alimentícios, ou 
quando seja de presumir-se que destine a mercadoria á ven
da para o consumo alimentar, salvo, nesta hypothese, pro
va em contrario. 

Art. - As substancias que se destinem ú falsificaç<io 
ou adultera<_·ão de gcneros alimentícios, ser:io apprehen
didas c inutilizadas, com a ohscrvancia das formalidadcs 
prescriplas para apprchcnsão e inutilizaç:io de gcneros ali
mentícios, c imposta ao dono c a cada vendedor anterior, 
em nome proprio ou alheio, multa de 1 a :3 contos de r<."·is, 
dobrada para o produclor c o infral'lor que occulte a pro
ccdencia. 

Paragr. unicXl - Para cffci!o da pena cstabclecicla, 
equiparam-se aos vendedores as JH'ssoas em cujo podt•r s<' 
encontrem essas suhstancias, salvo denuncicm a procedcn
cia c não se lhes possa attribuir in!C'IH;:io d(• vender. Essa 
intenção julgar-se-á provada quando sejam essas suhs!an
cias encontradas em estabelecimentos commerciaes ou in
dustriacs que explorem o commcrcio de generos alimentí
cios, ou em qualquer Jogar depositadas á disposição desses 
es tabe kcimon tos. 

Art. - Serão tolerados os produc!os alimentícios ar
tificiaes, succedaneos ou imita<_·ão dos na!uraes, desde que 
não tenham em sua composição suhs!ancias nocivas ou pro
hihidas neste regulamento c tragam nos rotulos a declara
ção "ARTIFICIAL", "'IMITAÇAO" ou ''DE PHA~TASIA", 
em caracteres tão grandes quanto os que designarem cada 
producto. 

Art. - Os que marcarem, derem indicações ou rotula
rem os productos em desaccordo com os padrões, typos e 
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definições estabekcidos neste regulamento, incorrerão na 
multa de 1 a 2 contos de réis, dobrada na reincidencia. 

Art. - O Serviço Sanitario fará publicar semanalmen
te, no . .:; jornaes de maior circulação, a relação das multas im
postas aos falsificadores de generos alimentícios ou vende
dores de substancias destinadas á falsificação, com a espe
cificação dos nomes dos infractores e dos locaes em que se 
tenham verificado as infracções. 

Art. - Os generos alimentícios, que não necessitam de 
cocção ou fervura, deverão estar protegidos contra as poeiras 
e moscas, e não poderão ser embrulhados em papeis impres· 
sos ou já servidos. 

Art. - Quem embaraçar a autoridade sanitaria na fis
calisa;;ão dos generos alimentícios, será punido por esta com 
a multa de 500$000 a 2:000$000. 

Art. - Nenhum individuo que esteja eliminando ger
mens de doenças transmissíveis ou affectado de dermatose, 
poderá lidar com generos alimentícios, uma vez que a cri
teria do Serviço de Fiscalização, possam dahi resultar ma
lefícios para a saúde publica. 

Paragr. 1." - Os patrões exigirão dos empregados at
testado medico e, quando a autoridade sanitaria determine, 
os farão comparecer a local designado para exame que esta 
julgue necessario. 

Paragr. 2.0 
- Ao infractor de qualquer disposição do 

paragr. anterior será imposta a multa de 500$000 a 
1:000$000. 

Art. - Os generos alimentícios importados não po
derão ter sabida dos trapiches, dos armazens de estradas 
de ferro, dos armazens das Docas de Santos sem previa ins
pecção dos inspectores do Serviço de Fiscalização designa
dos para tal fim. 

Paragr. unico - As empresas ou firmas que infrin
girem as disposiçeõs acima, incorrerão na multa de 500$000 
a 2:000$000 e os funccionarios responsaveis serão punidos. 

DOS GENEROS ALIMENTICIOS EM PARTICULAR 

Cereaes, leguminosas e farinhas 

Art. -- Serão considerados improprios para o consu
mo os cereaes humidos ou os que tenham sido. tratados por 
oleos ou graxas de qualquer origem, bem como aquelles 
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que tenham de mistura sementes diversas das que sirvam 
para denominar o producto. 

Como tal serão ainda considerados os cereaes que te
nham de mistura a clavagem do centeio, os atacados de bo
lores e outros cryptogammos c bem assim aquclles que es
tejam infestados por parasitos c larvas. 

Paragr. 1.0 
- Não está comprehendido neste artigo o 

arroz dito envernizado ou polido, que poderá conter 
oleo vegetal de boa qualidade na proporção estrictamente 
necessaria para se conseguir esse beneficiamento. 

Paragr. - 2.0 
- As sementes comestíveis das legumi

nosas (feijão, ervilhas, favas, etc.) não poderão conter de 
mistura outras sementes diffcrentes das que constituem a 
variedade, sob cujo nome forem apregoadas, nem quaes
quer m1tras subs·tancias estmnhas, embora inücuas. 

Paragr. 3.0 
- Não poderão ser expostos ú venda os 

feijões e as favas selvagens que cüntenham princípios cya
nl1ydricos. 

Paragr. 4.0 
- Serão consideradas improprias para o 

consumo as sementes de leguminosas que se apresentem 
atacadas de bolores e outros cryptogammos, as que estive
rem infestadas de pa·rasitos e larvas c bem assim as que ti
verem soffrido qualquer avaria ou tratamento que lhes mo
difique o valor nutritivo. 

Art. - Os cereaes c as sementes dC' leguminosas im
prestavcis para uso de alimentação humana, só poderão ser 
aproveitados para alimentação de animaes, ou utilizados 
para fins industriaes, depois de desnaturados. 

Art. - Será interdicta a venda de farinhas provenien
tes de ccreaes e outras sementes que não satisfa<;am o dis-
posto no art. ....... , bem como das que contenham de 
tnistura substancias mincraes estranhas, embora inocuas, 
ou apresentem amidos diversos dos contidos nos cereacs a 
que devam taes farinhas o seu nome. As farinhas humidas, 
fermentadas, rancificadas e as infestadas por parasitos de 
qualquer ·cspccie, serão igualmente consideradas improprias 
para o consumo . 

Paragr. 1.0 
- Só será permittida a venda de farinhas 

misturadas ou contendo amido de outros vegetacs, se nos 
recipientes, saocos ou pacotes houver a declaração expressa 
de "MISTURADA", devendo entretanto, predominar na mis
tura a farinha cujo nome serviu para apregoar o producto. 
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Poder-se-á omittir qualquer declaração, quando a farinha 
misturada for vendida sob o nome de "PHANTASIA". 

Paragr. 2." - A farinha de trigo não deverá conter 
mais de H )'o de humidade, acidez que exija mais de 1 c. c. 
de soluto normal para neutralizar 100 grammas de farinha, 
nem mais de 1 Yz gramma de cinza e nunca menos de 8 % 
de glutem humido. 

Paragr. 3. 0 
- A farinha de milho (fubá) não deverá 

conter mais de 12 % de humidade, acidez que exija mais de 
5 c. c. de soluto' normal para neutralizar 100 grammas de fa
rinha, nem mais de 2 <fo de cinzas, tudo referido ao fubá 
secco a 105° C. 

Art. As farinhas julgadas improprias para o con-
sumo só poderão ser utilizadas para alimentação de animaes 
ou para fins industriaes, depois de desnaturadas. 

Art. - As farinhas c fcculas não poderão conter alu
mem c productos destinados ao seu alvejamento. 

MASSAS 

Art. - As massas alimentícias (macarrão, aletria e 
semelhantes), não deverão ter mais de 15 <fo de humidade, 
acidez que exija para neutralizar 100 grammas do producto 
mais de 15 c. c. de soluto normal alcalino, nem mais de 
1 % de cinzas. 

Paragr. 1." Será permittido o uso de corantes ve-
getaes inocuos e do amarello de naphtol S na confecção das 
massas, sendo entretanto prohibido apregoar tacs productos 
como confeccionados com ovos, sem que estes realmente en
trem no preparo da pasta, na proporção mínima de 150 
grammas de ovos (:~ ovos) por kilogramma de farinha. 

Paragr. 2." - Os tagliarini c ravioli frescos poderão 
conter maior porcentagem de humidade. 

Paragr. ~3." - Serão rejeitadas as massas alimcnticias 
humidas, mofadas, rançosas, parasitadas ou de qualquer 
forma alteradas, bem como as que contiverem de mistura 
substaneias mineraes estranhas, embora inocuas, ou amidos 
e outras substaneias vegetacs não declaradas no rotulo. 

Paragr. •L" - As massas alimentícias não poderão ser 
confeccionadas com farinhas que não satisfaçam as con
dit,·ões estabelecidas nos arts. 
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PÃO 

Art. - O pão commum (pão de trigo, pão branco ou 
pão viennense), não poderá conter mais de 3;) ;76 de agua, 
acidez que para ser neutralizada exija mais de 8 c. c. de 
soluto normal por 100 grammas de producto, nem mais de 
1 % de cinzas, excluídos destas o chloreto de sodio. tudo re
ferido ao producto secco. Não deverá conter farinhas estra
nhas, nem ser confeccionado com restos de pão velho. 

Paragr. 1." - Serão lambem rejeitados os pães quei
nwdos, hem como os mal cozidos c os que tenham bolores, 
parasitos ou qualquer sujidade. 

Paragr. 2." - Será interdicto na confecção do pão, uso 
de farinhas que não satisfaçam as condições estabelecidas 
no art. ... 

Paragr. 3." - Será tolerada a venda de pães mixtos, 
desde que sejam vendidos como tacs. Igualmente serú tole
rada a venda de pão velho, uma vez que este satisfaça o dis
posto neste artigo. 

Paragr. ·1." - Sob o nome de farinha de pão ou farinha 
de rosca, será pcrmittida a venda de productos obtidos 
pela mncdura do pão velho c torrado, quando no seu pre
paro se empreguem pães lfUC ainda satisfaçam o disposto 
neste artigo. 

BISCOITOS E PRODUCTOS SEMELHANTES 

Atr. - Na fabricação dos biscoitos c productos seme
lhantes só poderão ser empregadas substancias comestíveis 
de boa qualidade, sendo pcrmittido o uso de essencias e 
corantes autorizados em proporções estrictamente indis
pensaveis, hem como o emprego de carbonato de ammonio, 
bi-carbonato de sodio, acido cítrico e tartarico c cremor de 
tartaro. 

Paragr. 1." - Não será permittida nos biscoitos c pro
duetos semelhantes nenhuma denominação que faça suppor 
a presen~·a de substancias inexistentes na sua massa ou com
posição. 

Paragr. 2. 0 -E' interdicto no fabrico de biscoitos o 
emprego de farinhas que não satisfaçam as disposições des
ta Lei, o Hso de csseneias c materias corantes não permit
tidas, cdulcoran tes artificiacs, substancias mineraes es tt·a-
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nhas, embora inocuas, e substancias antisepticas ou conser
Yadoras. 

Paragr. 3.0 Os biscoitos e productos analogos de-
Yerão ser accondicionados de modo que a sua conservação 
fique garantida, sendo isolado do contacto directo das la
tas por meio de papel impermeaYel. 

Paragr. ·Lo - Serão regeitados os productos que apre
sentarem qualquer sujidade ou signal de alteração e os que 
estiverem contaminados ou infestados por bolores, larvas 
ou insectos. 

CONSERVAS 

Art. - Não poderão ser expostas á venda conservas 
alimentares confeccionadas com materias primas avaria
das, parasitadas ou contaminadas. 

Serão tambem condemnadas as conservas que por de
ff'ito de preparação, de accondicionamento ou por outras 
causas se tenham alterado. 

Paragr. 1." - As conservas que forem confeccionadas 
com substancias diversas das prescriptas nos rotulos ou 
aquellas em que estas forem substituídas no todo ou parte 
por outros productos, sem declaração expressa claramente 
no rotulo, serão consideradas falsificadas. 

Paragr. 2." - E' interdicto o uso nas conservas de an
tisepticos e substancias conservadoras, com excepção do 
chlorcto de sodio, salitre, em pequena quantidade, o vina
gre, o assucar e o alcool de boa qualidade, sendo permittido 
o tratamento de legumes c fructos seccos pelo anhydrido 
sulfuroso. 

Paragr. :~." - No revordecimenlo dos legumes seccos se
rá tolerado o uso de compostos de cobre, cujo anionio não 
seja toxico, comtanto que no producto a dose de cobre me
tallico não exceda a 100 milligrammas por kilogarmma de 
substancia sccca, devendo entretanto ser vendidos tae5 ge
neros com a declaração expressa do tratamento soffrido. 
Será igualmente tolerado o emprego de corantes inocuos 
permittidos, podendo neste caso ser vendida a conserva sem 
nenhuma indicação. 

Paragr. 4." - A presença de acidos mineraes livres, 
saccharinas e seus semelhantes, glycerina, cssencias noci
vas, substancias mineraes toxicas e qualquer outra substan
cia nociva é inteiramente interdicta nas conservas alimen
tícias. 
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Paragr. 5.0 
- As latas que contiverem conservas nã' 

poderão ter mais de uma gotta de solda; deverão ter o 
cabeças concavos e serão revestidos interiormente de U11 

inducto inatacavel pelos ingredientes da conserva. 
Paragr. 6.0 

- As conservas preparadas com salmou
ra, caldas, vinagres, oleos ou banha, salvo casos especiaes. 
não poderão conter dessas substancias mais de 1j3 do peso 
total do conteúdo das latas. 

GELÉAS, ASSUCAR, DOCES E CONFEITOS 

Art. - As geléas, marmeladas, goiabadas e todos os 
productos semelhantes não poderão conter elementos vege
taes senão os dos fructos a que devam o seu nonH', sendo 
tolerada a addição de acido tartarico ou cítrico em dose in
ferior a 2 gramm'lls por kilogramma de producto. Será ainda 
tolerada sem declaração alguma a presença de pequena 
quantidade de marmelada na confecç.ão da goiabada. 

Art. - E' prohibida a presença de amido, gelatina, 
agar-agar ou gelose nas gelóas, marmeladas e pastas de 
fructas, sem que seja ex1wessamentc annunciada tal addição, 
a menos que sejam vendidas como artificiaes ou sob de
nominação de "Phantasia". 

Paragr. t.o - Nas tortas e outros productos de con
feitaria, de duração passageira c vendidos a granel sob no
me de "phantasia", scrú permittido o uso de substancias 
gelificanlcs referidas neste artigo, independente de rJual
quer especificação. 

Paragr. 2." -- Nos produetos mencionados neste arti
go, quando vendidos com a declaral:ão de "coloridos", "aro
matizados" ou "acidulados", será tolerada a presenç.a d(' 
1naterias corantes e essencias inocuas permittidas c lam
bem quantidade maior de 2 grammas de acido tartarico o:r 
cítrico por kilogramma de producto. 

Paragr. 3." - Serão considerados falsificados os pro
duetos comprehendidos neste artigo, que contenham mais 
de -10 % de agua, salvo os citados no paragrapho 1.". 

Art. - Os papeis de estanho empregadn no accondi
cionamento das conservas de qualquer natureza não po
derão conter mais de 1 % de chumbo ou mais dt' 3 % dE' 
qualquer outro metal, nem as soldas usadas no fechamento, 
na manufactura das latas para as conservas, mais de 10 ;:) 
de chumbo. 
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Art. - O assucar refinado não deverá conter substan
cias mineraes, nem parasito de qualquer especie ou detric
tos de animaes ou vegetaes. O seu teôr em saccharose não 
deverá ser inferior a 94 %. 

Paragr. t.o - E' tolerado o emprego de mínimas quan
tidades de azul da prussia de boa qualidade, anil e ultramar 
para ::milar os assucares refinados. 

Paragr. 2.0 
- Será tolerada a venda dos assucares de 

inferior qualidade commercialmente conhecidos sob os no
Ines de "mascavo" e "tnsacavinho", quando contendo no 
mínimo 75 % de saccharose, não tenham mais de 6 % de 
humidade, nem mais de 3 % de cinzas. 

Art. - Será prohibida a venda de confeitos e prepara
ções assucaradas semelhantes, que contenham sa,ccharina, 
elducorantes artificiaes, corantes syntheticos, que não se
jam os pcrmittidos no paragrapho 1." deste artigo, cssencias 
nocivas, substancias mineraes, embora inocuas, plantas ou 
drogas toxicas, bem como os que se mostrem de qualquer 
forma alterados, contaminados ou sujos. 

Paragr. 1." - E' tolerado nos confeitos e productos as
sucarados o uso de corantes vcgetaes inocuos, bem como, 
a titulo precario, dos seguintes derivados do alcatrão da 
bulha, uma vez <tne estes se ,apresentem em estado de maior 
JHin•za e sejam empregados na dose estrictamcntc nccessaria 
á obtenção do colorido: 

Corantes roseos 

] ." - Eosina (tctrahromofluoresceina sodada). 
2.'' -- Erythrosina ( tctraiodofluoresceina sodada). 
:3." - Roseo bengala ( letraiododichlorofluoresceina 

sodada). 
Corantes vermelhos: 

1." ~, Bordcaux B (a-naphtalcno-azo-2. naphtol-3.6. 
disulfonato de sodio). 

;'"i." -- Ponceau cryst. (a-naphtaleno-azo-2. naphtol-
6,8. disulfonato de sodio). 

G.o - Bordeaux S (1 sulfonato de sodio-a-naphtaleno
azo-2. naphtol-3.H. disulfonato de sadio). 

7." - Nova coccina (4. sulfonato de sodio-a. naphta
Icno-azo2. naphtol, 6.8. disulfonato de sadio). 

8.0 
- Vermelho solido (1. sulfonato de sodio-a. naph

taleno-azo-2. naphtol-6. monosulfonato de 
sodio). 
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9.0 
- Ponceau RR (xyleno-azo-2. naphtol-3.6. disui

fonato de sadio). 
10." - Escarlak R (xyleno-azo-2. naphtol-6. monosul

f o na to de sadio). 
11.0 

- Fuchsina acida ( lriparamido-<liphenyl-tolycarbi
nol-trisulfonato de sodio). 

Corante alaranjado: 

12.0 
-- Alaranjado I ( 4. sulfonato de sodio-benzeno

azo-1. naphtol). 

Corantes amare li os: 

13.0 
- Aman~llo naphtol S (2.l. dinitro-1. naphtol i. 

monosulfonato de sadio). 
14.0 

- Chrysoina (·L sulfonato de sodio-benzeno-azo
resorcina). 

15.0 
- Auramina O (chlorhydralo de amido-tetrame

thyl-paradiamido-<liphenyl-methana). 

Corantes verdes: 

16.0 
- Verde malachita (sulfato de tetramethyl-dipara

mido-triphenyl-carbinol). 
17.'' - Verde acido .J ( diethyl-dibenzyl-diparamido-

triphenylcarhinol-trisulfonato de sadio). 

Corantes azues: 

1R.0 
- Azul de agua 6B (triphenyl-triparamido-diphe

nyltolyl-carbinol-trisulfonato de sodio). 
19.0 

- Azul patente (tetraethyl-diparamido-meta-oxy
triphenyl-carhinol-disulfonato de calei o). 

Corantes Violetas: 

20. 0 
- Violeta de Paris (mistura de chlorhydrinas 

do penta-methyltriparamido-triphenylcarbinol e 
de hexamethyl-triparamido-lriph{'nylearbinol). 

21.0 
- Violeta acido ()B (diel'hyl-paramido-diethyldi

benzyl-d,i paramiido-1 ri pheny Icarbinol ... disulf o na
to de sodio). 

Paragr. 2.0 
- ).;'ão sendo ultrapassada a dose de essen

cia synthetica por kilogramma de assucar ou por litro de li
quido, será tolerado o uso dessas esscncias, quando da sua 
com]Josição não faça parte nenhuma das substancias seguin
tes: compostos da seric pyridica, chloroformio, acido cya-
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nhydrico, etheres ni trosos, ni tro-bcnzoi, chloreto e brome
to de dhyla, alcool amylico, salicylato de methyla e aldehy
dro salicylico ou qualquer outro produclo odorífico que a 
sciencia venha a julgar nocivo á saúde. 

Paragr. 3." - Os confeitos, as balas e os produetos as
suearados, congeneres, que tenham sido corados, aromatiza
dos ou acidulados artificialmente com os productos tolera
dos, poderão ser vendidos sem nenhuma declaração, sendo 
entretanto, vedado annuncial-os de forma que leve o com
prador a considerai-os como naturaes, au'henticos ou genuí
nos. 

Art. - No fabrico das drageas e dos productos seme-
1-hanks, serão tolerados o emprego do talco, na proporção 
maxima de 1 gramma para 1.000 de producto e a presença 
de minimas quantidades de cêra, carnaúba, estearina, oleos 
vegetnes cmnestiYeis, vaselina ou parafina puras, mas so
mente na parte que constitue a capa ou revestimento. 

Sueco de fructos ou xaropes 

Art. - Os suecos de fructas não deverão apresentar ne
nhum indicio de alteração ou contaminação, nem poderão 
conter acidos, corantes, elducorantes ou aromas que não 
sejam os exclusivos dos fruetos a que devam o nome, ne1n 
substancias anlisepticas c conservadoras, ou snbstancias 
mineraes toxicas; não deverão ainda ser submettidos a tra
tnmen lo algum que lhes prejudique as qualidades. 

Paragr. 1." -- Só os produetos que satisfizerem essas 
condições poderão ser vendidos como puros ou naturaes. 

Paragr. 2." - Os suecos naturaes de fruetas, que te
nham soffrido qualquer tratamento ou addição que lhes 
modifique as propriedades organolepticas. só poderão ser 
vendidos com a declaração de "commerciaes", devendo o 
fabricante, se assim julgar necessario a autoridack, declarar 
nos rotulos qual a addição ou tratamento que soffreu o pro
dueto. 

Paragr. :~." - Se a addição ou tratamento modificar de 
modo notavd as qualidades dos suecos, esks só poderão ser 
expostos ú venda com a declarac,~ão de "artifieiacs". 

Art. - Só os xaropes preparados com os suecos natu
raes de fructas pela simples addição de assucar poderão ser 
vendidos como puros, sem nenhuma outra declaração. 

Paragr. 1." - Os produetos preparados com os sue
cos commerciaes (paragrapho 2." do art. ... ) serão vendi
dos com a declaração de "comn1erciaes". 
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Paragr. 2. 0 
- Será tolerada a venda de xaropes artifi

ciaes, quando taes productos forem confeccionados com co
rantes c esscncias pcrmittidos c da sua composição não faça 
parte qualquer substancia nociva á saúde. Tacs xaropes <>Ó 
poderão ser vendidos com a declaração de "artificiaes", im
pressa no rotulo em caracteres nunca menores do que os da 
denominação do producto. 

Paragr. 3.<> - Será intcrdicta a venda de xarop<'s qae 
contenham mais de 3 % de alcool em volume, ou que conte
nham substancias antisepticas ou conservadoras, acidos mi
neraes livres, essencias ou matcrias corantes não permitti
das, inscctos, larvas ou qualquer sujidade, hem como os que 
apresentarem alteração de qualquer natureza. 

LIMONADAS E REFRIGERANTES 

Art. - As limonadas, sodas c os refrescos c productos 
semelhantes, deverão ser feitos com agua chimica c hacterio
logicanuente potavel e com xaropes c suecos de fructas que 
satisfaçam o disposto nos arts.. . . . ... , ('mpregando-se 
para sua gazeificação o anhydrido carhonico industrialmen
te puro. 

Paragr. 1.0 
- Só ns productos assim obtidos pod:-rão 

scrvcndidos como naturaes, puros ou sem declara<;ão. 
Paragr. 2." - Os productos confeccionados com xaro

p~s fabricados de accordo com o paragrapho .... do art. ... 
~:ú poderão ser vendidos com a declaração de "commerciaes". 

Paragr. 3." - Sob a declaração C'Xprcssa dP "artificial" 
~erá tolerada a venda dC' productos preparados com xaropPs 
e suecos artificiacs de fructas. qunndo cs !es sa tisfizercm as 
disposições constantes desta lei. 

-·Paragr. 4." - Serú interdic!a a venda de limonadas, 
sodas, refrescos e prodnctos semelhantes, que contenham 
qualquer substancia nociva ú saúde, suhst:mcias antisepti
cas ou conservadoras, acidos mineraes livres, essencias ou 
materias corantes não permittidas, insectos, larvas ou qual
quer sujidade, bem como os que apresentarem alteração ou 
contaminação de qualquer natureza. 

SORVETES 

Art. - Os sorvetes deverão ser fabricados com agua 
chimica e bacteriologicamente potavel, assucar de boa qua
lidade e os suecos dos fructos a que devam os seus nomes 
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ou os respectivos xaropes, satisfazendo esses componentes 
as disposições desta Lei. 

Paragr. t.o - Os cremes e suas variedades só poderão 
ser confeccionados com ovos, leite, chocolate, amendoas e 
outras sementes que não apresentem qualquer alteração. 

Paragr. 2.0 
- Será tolerado na confecção dos sorvetes 

o uso de esscncias e corantes permittidos, desde que sejam 
t.•stes empregados em quantidade estrictamente necessaria 
para aromatizar ou colorir o producto. 

Paragr. 3.0 
- Serão condemnados os sorvetes que con

tiverem dducorantes artificiaes, matcrias corantes c essen
cias não permittidas, :mbstancias antisepticas e conserva
doras ou substancias mincraes estranhas, embora inocuas, 
qualquer sujidade ou estejam de qualquer forma contami
nados. 

AGUAS E GELO 

Art. - Serão consideradas potaveis as aguas que chi
micn e hacteriologil:amcate n11o accusem ilH:icios de con
tamina<;ão, nem apresentem qualquer anormalidade na sua 
constitui<_·ão. 

Art. As aguas naturaes vendidas engarrafadas, deve-
rão conter nos rolulos a especificação do logar e da fonte 
donde provierem, sendo consideradas falsificadas aquellas 
cuia composi<;·ão se afastar da analysc official da agua co
lhida da fonte. 

Sú poderão :;er consideradas naturaes aqncllas que fo
rem engarrafadas na propria fonte e expedidas tacs como 
emergem do solo, sem se terem contaminado. 

Art. - ~cnhuma agua poderá ser exposta á venda em 
garrafa, st>m que o proprietario ou a empresa concessiona
ria da fonk prove tt>r feito as obras de captação precisas 
para garantir a pureza da agua chimica c hacteriologica
nwn te. 

Hevendo declaração exprt>ssa, st>rá tolerada a decanta
(:i!o e gazeificação da agua, devcndo-st> empregar, então, 
para esse fim, anhydrido carbonico livre de impurezas. 

Art. - Res('rvar-se-á o nome de "agua mirwral" para 
a agua natural a que se atlribuem determinadas proprieda
des lherapeuticas ou hygienicas. 

Paragr. 1.0 
- Só serão consideradas alcalinas ou al

calino-tt>rrosas, aqudlas que, de bi-carbonatos alcalinos, 
avaliados em bi-carbonato de sodio ou de alcalino-terroso 
expressos em carbonato de calcio, contiverem respectiva-
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mente no mnumo 0,20 e 0,1 por litro; e acidulo gazosas, 
quando de anhydrido carbonico livre, niio addicionado, en
cerrarem no minino 200 c. c. por litro de agua. 

Serão consideradtts ferruginosas as que contiverem no 
mínimo 5 milligrammas de oxydo-ferroso por litro. 

Paragr. 2.0 Só poderão ser annuncjadas como ra-
dio-activas as aguas que apresentarem no mínimo a radio
actividade immediata de 10 unidades ~lache ou 0,001 ~li
crocurie por litro. 

Art. - Para o fabrico de gPlo potavel só poderú ser 
utilizada agua chimica c bacteriologicanwnte potavel, pre
viamente filtrada, não devendo conter nenhuma substan
cia estranha, embora inocua. 

MEL DE ABELHAS 

Art. Será prohibida a venda dP mel de abelhas al-
terado, falsificado ou que contenha substancías estranhas 
de qualquer natureza. 

Não deverá ter mais de 2;) }'a de agua, nem acidez su
perior a 5 c. c. de soluto nonnal, salvo no caso de mel de 
abelhas indígenas, sendo isto entretanto declarado. O mel 
não dcverú conter dctrictos de inscctos ou dP substancbs 
insoluveis provenientes da sua origem. 

CONDIMENTOS 

Art. - Será prohíbida a venda de canella, pinwnta elo 
reino ou outras, gengibres, a~·.afrão, cravo da lndia, noz 
muscada, cominho, herva doce, baunilha e outros prodn
ctos semelhantes empregados em natureza ou em pú como 
co·ndimento, quando não forem productos genuínos, sem 
qualquer alteração, ou se tiverem soffrido qualqu<'r tra
tamento ou addição qH~' diminúa ou nwdifique o seu vnbr. 

Paragr. unico - Serú tolerada a venda de canella. pi
menta do reino c pimcntüo pulverizados, contendo substan
cias feculentas, quando se declarar nos rotulos em c~lra
cteres que reprcs{'nlcm ~~/l do tamanho do maior typo uti
lizado nas inscripções impres_sas, a palavra "feculado", 
bem como a proporção de fccula addieionada ao productn. 

Art. - A massa de tomate deverú ser exclusivamen
te constituída pela polpa dos fructos maduros do Lyco
persicum esculentum l\lill, mio devendo conter, alem de 
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chlorcto de sodio e vinagre, nenhuma outra substancia 
conservadora nem qualquer outra substaneia estranha, em
bora inocua. 

Paragr. unico Será tolerada a pres,ença de plantas 
aromatieas, de assucar, de corantes vegetaes inoeuos, de
wndo neste ultimo caso ser vendida com a declaração de 
"colorida". 

SAL 

Art. - O sal de cosinha deverá ser secco, apenas apre
sentar tra<;·os de substancias insoluveis e não conter mais 
de 1 jc dt• sulfato de sodio e 1 /'c de sulfato de cakio, nem 
mais de 0,5 % de chloreto de magnesia. 

OLEOS E SUBST ANCIAS GORDUROSAS 

Art. - Serú interdicta a venda para fins alimentícios 
de substancias gordurosas animaes ou vegetaes de qualquer 
forma alteradas, bem como as provenientes de animaes 
que não forem regularmente abatidos ou dos regeitados nos 
:\Iatadouros ou aqudks que provierem de sc1nentes putre
feitas ou avariadas. 

Art. - Serão condemnadas as graxas e os oleos comes
tíveis que contiverem acidos mincracs, substancias mine
raes toxicas, carbonatos alcalinos, alumcm, hydrocarbone
tos c substancias conservadoras e lambem aquclles que con
tenham agua, substancias insoluveis no ethcr e acidos 
graxos livres em quantidade maior do que a permittida para 
o producto. 

A presença de inscctos ou outras sujidades, será tambem 
motivo para a rejeição do producto. 

Art. - Sob onome de "banha" só poderá ser exposto 
ao consumo o producto resultante da fusão das gorduras do 
porco. 

Paragr. unico - A banha deverá conter no maximo 
1 % de agua c no mínimo !)9 % de matcria graxa e deixar 
um resíduo insoluvel no cthcr de 0,25 %; acidez acima 
de -1.", em se tratando de producto destinado ao consumo in
terno c de 2.", quando se trate de producto destinado á ex
portação. 

Alem disso, deve satisfazer o disposto no Decreto n." 
1.631, de t de janeiro de 1H23, do Governo Federal. 
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ArL - E' considerado falsificação, vender sob nome 
especificado um producto que não seja exclusivamente cons
tituído pela substancia gordurosa, cuja origem animal ou 
vegetal servir para apregoar a mercadoria. Salvo o caso de 
serem vendidos sob nome de "phantasia", deverão sempre 
figurar nos rotulos que acompanhem taes productos, em 
typo de igual tamanho, os nomes das graxas e dos oleos 
que constituírem a mistura. 

Art. - A denominação de azeite doce ou simplesmente 
azeite, sem outro qualificativo, é reservada para designar 
o oleo extrahido dos fructos da oliveira, livre de misturas. 
Os deinais oleos comes,tiveis expostos á venda, com a deno
minação do fructo ou da semente donde forem extrahidos, 
não poderão conter oleos estranhos, sendo interdicta a ven
da daquelles que apresentarem qualquer alteração. 

Art. - Salvo os oleos comestíveis do paiz ainda mal 
conhecidos e estudados, serão considera,dos improprios para 
o consumo os commun1ente usados, cuja acidez exigir mais 
de 15 c.c. de soluto normal alcalino para neutralisar 100 
gramas do producto. 

Paragr. t.o - Será tolerado o uso da chlorophyla para 
coloração artificial dos oleos comestíveis, quando constar 
dos rotulos a declaração "corado" ou "colorido". 

Paragr. 2." - Constituirão motivos para a rCJeiçao 
dos oleos comestíveis os mesmos citados no art. ... 

CAFÉ 

Art. - Serú intcrdicta a venda para consumo, de pro
duelo com a denominação "CAFf:" ( caf<'~ crú) que não 
seja constituído exclusivamente pelas sementes de cafl•, em 
sua maioria normaes c privadas de seus envoltorios. Sen"io 
julgados proprios para o consumo todos os typos officiaes 
de café, desde que não c01ntenham substancias estranhas, nem 
apresentem impurezas não retiradas no beneficiamento 
(pedras, cascas, cocos, paus e gravetos) em quantidade su
perior a ~~% em peso. 

Art. - Será tolerada a venda das ehamadas "escolhas" 
que não contenham mais de 15% em peso, de casca:-;, gra
vetos e outras impurezas provenientes do preparo do café, 
nem forneçam mais de () grammas de cinzas totaes por 
cento. 
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Art. - Os productos a que se refere o artigo anterior 
só poderão ser expostos á venda torrados ou moídos, com 
a declaração expressa de "CAFÉ DE 2.a QUALIDADE". 

Paragr. unico - Serú tolerada a venda de cafés ou es
colha de café que contiverem mais de 15 grammas de im
purezas accidentaes do fabrico, desde que satisfaçam ainda 
as considerações do art. .... e sejam expostos á venda com 
a declaração de "pó de escolha de café". 

Art. - E' prohibida a venda de café cujos grãos te
nham sido artificialmente corados, bem como daCJ!~elles 
que se apresentarem deteriorados ou tenham soffrido qual
quer avaria. 

Art. - No momento da torrefação do café será tole
rado a addição de 3% de assucar e 1% de substancias gor
durosas. Será interdicto para tal fim o uso de oleos mi
ner-des. 

Art. - O café torrado em grão não deverá conter mais 
de 50% de grãos carbonisados. 

Art. - O café que tiver soffrido qualquer tratamento 
com o fim de privai-o de parte de sua cafeína, só poderá 
ser exposto á venda com o indicação "DESCAFEINADO" 
ou "SEM CAFEINA". 

Art. - Será considerado falsificado o café torrado e 
moído que não satisfaça o disposto neste regulamento, bem 
como o que contenha substancias estranhas ou seja mis
turado com pó de café iá esgotado. 

Art.- O café torrado não poderá conter em 100 gram
mas, humidadc e resíduo mineral maior de 5 grammas 
(de cinzas), nem fornecer menos de 0,750 grammas de 
cafeína c 20 grammas de cxtracto acquoso. 

Os productos pulvcrulentos, embora contendo elevada 
porcentagem de substancías das sementes do cafeeiro, não 
poderão ser expostos á venda em cnvoltorios ou accondi
eionamento onde se leia a palavra "café", sob qualquer pre
texto, sendo tal restricção extensiva aos seus rcspcetivos an
nuncíos. Serão vendidos sob o nome de phantasia e não po
derão ser preparados nos mesmos estabelecimentos em que 
se torre ou môa o café. 

Paragr. unico - Nos estabelecimentos em que se tor· 
re ou môa o café não poderão existir em deposito productos 
que pela sua natureza possam se prestar ao preparo ou 
composição de succedaneos do café. 

Art. - Só será vendida ás chícaras, com o nome de 
eaf<'~, a infusão preparada com o pó de café torrado; que con-
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tenha no mm1mo, por litro, 20 grammas de extracto s~·cco 
normal, deduzido o assucar. 

CHA', MATTE E GUARA~A' 

Art. - Sob o nome d<' chú, t'· prohibida a venda do 
producto que niio seja exclusivamente originario do Thca
sinensio L., sem qualquer altera,·iio ou avaria, sendo intPr
dicta a addi~·üo de folhas jú esgotadas ou de outros vege
taes, bem como a colora\·iio artificial do producto. 

Art. - Sob o nome d<.' matte, sú poderá ser vendido 
o produclo exclusivamente constituído pelas fDlhas das di
versas especi{•s de llex que forn<.'cem a lwrva matte, s~·ndo 
absolutamenk interdicta a add!~·iio dt> folhas d{' ouiros 
'egetaes, bem como a venda de productos esgotados en1 
parte ou no todo c daquellc que tenha soffrido qualquer 
altenH;iio ou avaria ou seja artificialmente colorido. 

Art. - As bebidas n•ndidas com o nome de chá <' mal
te só poderão ser respectivamente productos da infusão das 
especiarias que satisfizerem as condiçües dos arts. . ..... . 

Art. - Sob o nome de guaranú, sem outra designação, 
só poderú ser vendida a bebida confeccionada com o pú do 
guaraná genuíno, sendo tolerado o uso de extractos de gua
raná, quando forem previanwnte approvados pelo Servic,·o 
dt' Fiscalisação d~~ (;eneros Alimentícios. 

CACAU E CHOCOLATES 

Art. - A denominação de pasta de cacau em pó, só po
derá ser attribuida ao producto obtido do cacau genuíno, li
vre de seus envoltorios, não contendo menos de 50 % de 
materias gordurosas. 

Paragr. unico - O cacau soluvel ou solubilisado não 
poderá conter menos de 20 5~ de gordura, nem ser addicio
nado de mais de 5% de carbonatos alcalinos. 

Art. - Será permittida a venda com a declaração de 
chocolate desengordurado, úquelle que tiwr menos de l:í 'lo 
de manl<'iga de cacau, não podendo, entretanto, conter me
nos de 10 Y' dessa gordura. 

Art. -- O cacau c o chocolate n~io deverão conter ami
dos ou gorduras estranhas, materias corantes, substanl'Ías 
mineraes ou qualquer outras destinadas a augmentar o pt•
so do produeto, ou a supprir a falta do cacau ou de alguns 
de seus componentes. 
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Paragr. 1.0 Será tolerada a venda de cacau ou cho-
colate contendo anridos estranhos, bem como dos que con
tiverem substancias medicamentosas ou outras inocuas, 
quando for declarado nos rotulos a addição, em caracteres 
que representem no minimo 2/3 do tamanho do maior typo 
imprcsso no pacotc. Taes productos não deverão conter 
menos de 20 % de cacau. 

Paragr. 2.0
- Os productos confeccionados com o cacau 

c que contiverem mais de 68% de assucar, não poderão ser 
vendidos sob o nomc de chocolate, a menos que tenham si
do confeccionados com cacau desengordurado e sejam ven
didos com esta declaração. 

VINHOS 

Art. - Sob o nome de vinho, sem outra designação, só 
podcrú ser permittida a venda do producto obtido pela fer
mcnta(;ão alcoolica do sueco de uva madura e sã (mosto), 
sendo tolerada nos vinhos naeionaes a a<ldição ao mosto 
de assucar, (saccharose), invertido ou não, na proporção es
trictamentc nccessaria ú vinifica<;ão, conform.c scr(t descri
minado. 

Paragr. 1." - Os vinhos deverão ser vendidos com a 
declara~·ão da origem e da colheita, sendo considerados fal
sificados aquelles cuja composi<_·<ío muito se afastar dos 
padrües estabelecidos. 

Paragr. 2." - ~o tratamento dos mostos c dos vinhos 
~;crú permittida a addi<:ão de fermentos selcccionados de 
vinho, suhstancias clarificantes inocuas (gdatina, clara de 
ovos, ta nino, ele), a nhydrido c a rhonico e sulfuroso puros 
e sulfitos alcalinos. 

Paragr. 3." A porcentagem dos sulfatos nos vinho-;, 
avaliada em sulfato de rotassio, não deverá exceder d<' 2 
grammas por litro de vinho de pasto c 1 grammas para os 
de sobremesa ou liquorosos, sendo int<'rdicto qualquer tra
tamento destinado a reduzir o teôr dos sulfatos. 

Paragr. L" - Os vinhos não poderão contu mais de 
;~;)() milligrammas de anhydrido sulfuroso total, nem mais 
de 20 milligrammos do mesmo composto livre por litro, 
sendo interdic!a a addição de qualqu<'r substancia desti
nada a reduzir o tcôr de acido sulfuroso livre ou combina
do. 
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Paragr. :>." - E' intcrdicta a addic<,·ão ao vinho de 
substancias estranhas ou corantes de <rualquer natureza e 
agentes conservadores ou antiscplieos, de glycerina. aei
dos organicos ou mineraes e seus compostos, eldu,·oranle~; 
artificiaes e qualquer substai~ei~t ![lll' possa prejudicar a 
saúde dos eonsum'idores. 

ParagL G." - São improprios para o consumo os vi
nhos atacados de azcdia, amargor. !oldagcm ou de qu:ll
qucr outra molestia, sendo consi<kr:cdos como productos 
alterados. 

Paragr. 7." - Serüo considerados azl'clos ou acdifi
cados, os vinhos que aprcscn ta rem acidez v o la ti I. c a !cu !a
da em acido acetico, superior a 2.2 grammas por litr:J. com 
a reetifical:iio preYia da dosagem do anhydrido sulfur:J,.:o, ,,._ 
ril'icada a pn·sL·m:a do :\Iyeodcrma acetico. sendo a az~·:li~l 
confirmada pelas propriedades organokplic~ls .. \s dl·mai> 
molestias scnio confirmadas pelo ex~lmt• ao microscopio e 
pl'bs propriedades do vinho. 

Art. O vinho ao qual se tiver ajuntado assuear s<•m 
addit:ão de agua, poderú ser vendido sob a denominaç:io tiL' 
"vinho adoçado". 

Art. A addição de assucar e agua aos mostos eDm 
o fim exclusivo de diminuir a acidez demasiada dos vinhos 
ou de facilitar a fermentação, deverá ser feita de forma que 
o produelo resultante da fcrmcnta~·ão dos mostos assim 
obtidos não aprPsente a relação entre o alcool em peso e o 
extl'aclo reduzido, superior a .t,(i, não JHldL'IHlo o extracto 
reduzido ser inferior a lG grammas por litro para os vinhos 
tintos <' 12 gmmmas para os brancos. Esta tolerancia sú ,·~ 
estabelecida para os vinhos de producção nacional. 

Art. - Os vinhos doce~. obtidos pela concPntraçiio dos 
mostos c sua consequentc fcrmcnta~·ão parcial ou total, taes 
como o de :\lv:1aga, Toeay c os di versos l\loscalcis., su 
poderão ser expostos á venda quando provierem realmente 
do paiz productor. 

Paragr. unico - Os vinhos scccos, como o do Porto, da 
:'>Iadeixa, Xerez, Rheno e outros, satisfarão as n~.csmas con
di<:ões dos vinhos doces quanto ú sua origem c deverão ser 
obtidos pela fermentação de uvas frescas .. 

Art. Os vinhos fabricados com pa-ssas {h'Ycrão ser 
vendidos sob a declaração de "vinho de passas". 

Art. - Os vinhos espumantes scrüo fabricados com 
mosto ou com o vinho que satisfizer o disposto no art ... , 
permittidas as addi<;ões usuaes sem qualquer dcclaraçüo. 
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Art. - Aos productos obtidos exclusivamente da fer
mcntat,·üo alcoolica de fructos nacionacs, observados os mes
mos preceitos que os referentes ú vinificação da uva, po
der-se-ú attribuir o nome de vinho, desde que seja expres
samente dcclarado o nome da fructa que lhes serviu de ori
~:cm, sendo considerados "vinhos artificiaes" aquclles que 
t in'rem soffrido qualqucr addição de substancias e os qw: 
nüo tragam nos rotulos a declaração do nome da fructa, 
impresso em typo de igual tamanho ao da palavra "vinho". 

Art. - Os "vermou!hs" fabricados com vinhos natu
rnes. ainda- (j1iando addicionados de alcool e de assucar, po
dcriio ser expostos ú venda com a denominação de "vinho 
vcrmou!h". contanto que não contenham mais de 18 'lo de 
alcool em volume. 

Paragr. 1." - E' intcrdido o uso de subslancias e dro
g::s toxicas ou nocivas na fabricação dos vcrmouths. 

Paragr. 2." -- As bebidas semelhantes ao vermouth, 
niio fabricadas com vinhos naturaes, a menos que sejam 
vendidas sob nomes de phantasia, só poderão ser expostas 
ú venda com a declaração de "artificiaes" ou de fabricação 
Lrasileü·a, quando feitas no paiz. 

Art.----- Serú tolerada a venda de vinhos artificiaes quan
do. vendidos expressamente como taes, satisfizerem, nos 
justos termos, as disposições referentes aos vinhos. 

Art. - Será tolerada a venda de vinhos artificiaes. 
Paragr. unico - Os vinhos artificiaes quando engar

r:lfados, deverão trazer impressos nos rotulos a declaração 
'"artificial" em typo de igual tamanho ao maior caracter 
f'xistente no rotulo. Se o producto for accondicionado em 
pipas ou outro qualquer vasilhame de madeira, deverá exis
tir gravado a fogo a declaração de artificial, em ambos os 
tampos do vasilhame, e com letras cuja altura não poderá 
ser menos de 2 centímetros. 

Art. - O vinho deve satisfazer o disposto no Decreto 
1.631, de 1 de janeiro de 1~)2:3, do Governo Federal. 

CERVEJAS 

Art. - Só será vendida sob o nome de cerveja a be
bida obtida pela fermentação alcoolica de um mosto fabri
cado com lupulo e cevada maltada, addicionado de fer
mento. 
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Paragr. unico Quando o malte for substituído no 
todo ou em parte por outros cereacs maltados, não pode
rá a cerveja assim obtida ser exposta á venda, senão com 
a declaração do nome do cereal succedaneo. 

Art. - E' prohibido na fabricação da cerveia o empre
go de succedaneos do lupulo e dos ccreacs, de materias co
rantes estranhas, a não ser o caramello, substancias eldu
C0rantes artificiaes, materias neutralizantes ou addição de 
alcool ou de agentes conservadores e antisepticos, salvo o 
anhydrido sulfuroso, em proporção que não ultrapasse a 
20 milligrammas por litro de cerveja. 

Art. - A cerveja deverá ser fabricada com mosto cu
ja concentração seja compatível com o seu typo, não de
vendo ter mais alcool do que extracto. 

Art. - Considerar-se-á alterada a cerveja em que a 
acidez total, expressa em acido lactico, exceda a 2,70% 

Art. Serão condl'mnadas as cl'rvl'jas que se mostra-
rem contaminadas, contiw~rcm larvas, detrictos de inse
ctos c outras sujidades, hl'm como as que apresentarem 
qualquer signal de alteração. 

AGUARDENTES E LICORES 

Art. - As aguankntes C' os productos sl'melhantcs, 
deverão ser cuidadosamente rectificados, de modo a não 
conterem como componentes secundarios mais de ;) gram
mas por litro, referidos ao alcool absoluto, deduzida nestes 
componentes a acidez volatil; a quantidade de alcooes su
periores mio poderá exccder de 1 11 2 gramma, refcrida 
tambcm ao litro de alcool absoluto. 

Art. - E' interdicta a venda de aguardentes e produ
dos semelhantes, podcnio ser artificialmente aromatiza
dos e corados com cssent:ias e corantes permittidos, em
pregados 1'111 doses eslrictament{' necessarias, sendo entre
tanto intenlicta a addição de acidos minerat's livres, coran
tes, substancias mineraes ou organicas nociYas, drogas e 
essencias prejudiciacs á saúde. 

Art. --- E' interdicta a yenda de aguardente c produ
dos semelhantes com dcsignat;ões qm' induzam os consu
midores a uma f,alsa indicação da sua origem, sendo entre
tanto tolerada a venda sob o nome de "cognac" de aguar
dentes fabricados com uvas nacionaes, desde que seja es
pecificado "de fabricação brasileira". 
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VINAGRES 

Art. - Os vinagres deverão ser vendidos com a de
signa~·~i.o indicadora do producto que serviu para sua fa
bricação. 

Paragr. t.o - A denominação "vinagre", sem outro 
qualificativo, será exclusivamente reservada ao producto 
da fermentação acetica do vinho. Este producto deverá en
cerrar os elementos do vinho com as modificações prove
nientes da acetifica(;ão e não poderá ter por litro menos 
de 8 grammas de extracto, deduzido o assucar, menos de 
1 gramma de cinzJas, nem mais de 1 ro de alcool em volume. 

Paragr. 2.0 
- Os vinagres de alcool. obtidos pela fer

menta~i.o acetica de diluições de alcool, deverão ter no mi
nimo 6 'lo de acido acetico. Os demais vinagres não poderão 
conter menos de -1 o/o de acido acetico. 

Paragr. 3." - Os vinagres devem ser limpidos e não 
conter grandes quantidades de anguillulas, nem formações 
cryptogammicas visíveis a olho nú, detrictos de insectos 
ou outras sujidades. 

Paragr. :to - Serão condemnados os vinagres que con
tiverem acidos organicos estranhos, acidos mineraes livres, 
substancias empyrcomaticas, cssencias ou aromas artifi
ciaes, suhstaneias 1nineraes toxicas, agentes conservado
res ou antiscptieos c matcri·as corantes que não sejam as 
vcgetacs pcrmittidas ou o caramello. 

PRODUCTOS DE CARNES E DERIVADOS 

Art. E' prohibido: 
a) - Ctilizar carnes conservadas pelo processo de 

congcla~·ão no preparo de salamcs, mortadcllas, linguiças e 
demais produetos de carne; 

b) - Colorir as carnes ou pastas de carne destinadas 
ao preparo de productos de carnes; 

c) - Addicionar ás salsichas c demais productos de 
carnes, polvilhos, fect!las, farinhas, massas ou outras suhs
tancias destinadas a ligar as carnes; 

d) -- Empregar qualquer antiscptico como agente 
conservador dos productos de carnes. 

Art. - Qualquer que seja o processo de conservação 
pelo calor, não poderá transcorrer prazo superior a 6 horas 
entre o fim do preparo do producto c sua esterilização. 



-36-

Art. - No processo de salga não será pC'rmittido o em
prC'go de sal impuro que prejudique a conserYação do pro
dueto. 

Art. - São substancias pcrmittidas no preparo de pro
duetos de carnes: o chloreto de sodio, o assucar, os olcos co
Jnestiveis, as massas de tomatl's os condimentos, e os ypge
taes comestivPis inncuos. 

Art. - E' tolerado no prPparo de productos de carnes 
submettidos ao procPsso de conservação pdo calor, o pm
prego de nitratos, na propon;ão maxima de 1/1000, desde 
que conste a respectiva declaração nos rotulos do producto. 

Art. - As carnes, vísceras ou quaesquer orgãos prove
nientes de animaes abatidos com mais de 21 horas, não po
derão ser empregados na clabora~·ão de productos, sem noYa 
inspecção da autoridade sanitaria. 

Paragr. 1." Não serão empregados na elaboração 
dos productos de carnes, vísceras ou quacsquer orgü:L.; sem 
certificado de procedencia P inspec~·üo, sem que se mencione 
a hora da matança dos aniinaes de que procedem. 

Paragr. 2.0 
- As fabricas annexas aos :\latadouros se

rão dispensadas dessas exigencias. 

LEITE E LACTICINIOS 

Art. - Sob a simples desigmt~·üo dC' leite, só <.'· permit
tido vender C' dar ao consumo leite de vacca. 

Pnragr. unico - O que proceder de outros animacs, 
alem de estar suieito ús mesmas exigencias, deverá ter, no 
vasilhame, a indicação precisa, consoante' a sua origem. 

··Art. - Será considerado "leite integral" somente aqud
le cujas cifras de analyses não estiverem abaixo do padrão 
mínimo seguinte: 

Densidade a lfi" 
Manteiga. 
Extracto secco . 
Extracto desengordurado. 
Lactose anhydra . 
Acidez em grúos Dornic . 

lO:Hl a 10:3:3 
:~.;; :'(o 

1 :!5 '"io 
/'\,;) ; ; 
15 

1 () grúos 

Art. - O leite que contiver menos de 3,G C:é de man
teiga, só poderá sC'r vendido ou dado ao consumo, sp trou
xer a declara~·ão expressa de ser leite "magro", em caraclc-
res distinguíveis ú primeira vista. 
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Art.- Se essa insufficiencia baixar a 2,7 %, será indis
pcnsavel a indicação de leite "desnatado", e1n caracteres 
distinguíveis á primeira vista. 

Art. -O leite quC' contiver mais de 4,5 )lo de manteiga, 
serú permittido rotulal-o com o qualificativo de "gordo". 

Art. - Com a designação de "leite pasteurizado", só 
poderú ser exposto á venda c dado ao consumo o leite que 
íiver sido aquecido em recipiente fechado, a uma tempera
tura nunca inferior a ()5" C., nem superior a 85", c logo após 
o aquecimento, resfriado abaixo de 10" C. 

Art. - O leite paskurizado só poderá ser vendido e en
tregue ao consumo com a designação expressa de "leite pas
teurizado". 

Paragr. nnico Não será permittido pasteurizar o lei-
te mais de unw vez. 

Art. ~-- Sob a denominação de "leite esterilizado" se per
mittirú somente o que nos proprios vasos em que for dado 
ao consumo, tiver sido suhmdtido a uma temperatura suf
ficiente para a extermin~u;ão de qualquer germcn. 

Art. - Considera-se alterado, nos termos do art. .... , 
o leite que tiver soffrido a addição de agua. 

Paragr. unico - Considera-se como tal o leite que, no 
eonfron to <los resultados da analyse com o padrão do art. 
...... , apresentar abaixo das cifras mínimas ali estabele
cidas, o {'Xtracto sccco ou o extracto desengordurado ou 
a Iactosc. 

Art. - Tcr-s(•-ú tamhem por alterado, nos termos do 
art. ..... , o leite magro ou desnatado, em qualquer gráo 
c por qualquer causa, quando for exposto ao consumo sem 
as indica~·ões exigidas nos arts ........ . 

Paragr. unico Sob pena de incorrer na infracção do 
presente artigo, deverú o leite, ao qual se haja retirado o 
excesso de numh'iga sobre o padrão do art. ..... , ser exposto 
e dado ao consumo com a dcnomina~~ão de "leite desnatado". 

Art. - Considera-se alterado o leite a que se tiver addi
cionado substaneias conservadoras. 

Art. - Considera-se deteriorado ou improprio para o 
consumo, o leite que: 

a) apresentar grúo de acidez superior a 22 ou infe-
rior a lG" Dornic; 

h) - contiver colostro; 
c) - denunciar modifica<_~ões flagrantes de suas pro

priedades organolepticas normaes, como sejam as de aspe
cto, consistencia, sabor e aroma; 
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d) - denotar pda presença de impurezas, pouco asseio 
na ordenha, manipulação ou transporte; 

e) - revelar a pra<;ença de elementos figurados ou 
não, estranhos á sua composição, como sangue, pús ou nu
mero de leucocytos superior a ljlOOO em volume; 

f) - revelar pela analyse, a presença de nitratos ou 
nitritos; 

g) - contiver numero excessivo de bacterias por cen
tímetro cuhico; 

h) - revelar a presença de qualquer microorganis
mo pathogenico, pela prova de cultura ou inocuJação; 

i) - apresentar uma differença de mais de 2 gráos de 
acidez Dornic entre duas verificações successivas e quando 
mantido abaixo de toa C. 

Art. - Sob a denominação de "creme" ou "nata", será 
permittido expor á venda ou dar ao consumo, a parte rica 
em manteiga que vem á superfície do leite, quando este é 
mantido em repouso, ou que é delle separada pela centrifu
gação . 

Paragr. t.o - O creme não poderá conter menos de 
30% da materia graxa do leite. 

Paragr. 2.0 
- Quando a acidez do creme excc>de a ·)') 

griws Dornic, elle só poderá ser vendido com a denominação 
expressa de "creme acido". 

Art. - Sob a denominação de "queijo'', "creme", ou 
"nata", "queijo gordo ou manteigado", "queijo meio gordo", 
só será permittido expor á venda e dar ao consumo, quei
jos cujo extracto secco não contenha menos de 11il Jj,, ~~;) % 
e 2il ;{c, respectivmnente, da materia graxa do leite. A de
nominação de "queijo magro" caberá úqudles em cujo 
extracto sccco esta materia não attingir a 2il 'i~· 

Art. - Só será permi ttido: 
a) - expor á venda e dar oo consumo queijos pre

parados com leite que não seja de vacca, se estes trouxerem 
explicita a designa~~ão da especie animal que fornecer a 
materia prima; 

b) - preparar queijos com a mistura de leite de ani
maes diversos. quando isto constitúa typo de queijo já con
sagrado ou venha a constituir um typo novo que, nesse ca
so, só será admittido ao consumo após a analyse previa e 
registro do processo da fabricação no Serviço de Fiscali
zação de Cxeneros Alimentícios; 

c) - substituir em parte a,materia gorda do leite por 
materia graxa estranha, se esta for acceita pelo Serviço de 
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Fiscalização de Cxeneros Alimentícios e o producto trou
xer no envolucro a declaração de "queijo artificial"; 

d) - addicionar aos queijos chloreto1 de sodio, condi
mentos ou especiarias ou outras substancias permittidas; 

e) - corar as massas dos queijos com substancias ve
getaes inocuas ou industar a sua crosta com corantes per
mittidos. 

Art. - Não será permittido: 
a) - preparar queijos com leite colostral, decompos

to, putrefeito ou mungido de animaes doentes; 
b) - expor á venda ou dar ao consumo queijos de 

consistencia l:H'gajosa, com mau aspecto ou conservação 
mal cuidada, de massa contrahida ou fendilhada, por fer
mentaçôes anormaes, cheiro improprio, gosto amargo, in·· 
festados por acarinos ou larvas de insectos ou com signaes 
evidentes de deterioração; 

c) - addicionar á massa, farinhas, pó de outros quei
jos ou substancias inertes ou pesadas; 

d) - empregar conservadores não permittidos ou in
ductar-lhes a superfície com antisepticos ou corantes não 
autorizados; 

e) - envolver queijos fresco8 com folhas, palhas ou 
papeis não impermeaveis. 

Art. - Sob as designaçôes de "petit suissc", "doublc 
erême", "Camembert", "koboko", "gouda" "Serra da Es
tn•lla'', "prata", "port solut", "gruyére", "prurrnesão", 
"Rheno", "suisso" "hollandez" e outras, só poderão ser ex
po8tas á venda e dados ao consumo, os queijos que, pelo seu 
aspecto, processo de fabricação e pela sua constituição chi
mica. se approximarem quanto possível dos typos bem defi
nidos a que corres ponderem. 

Paragr. unico - Serão extensivos aos requeijões, ou 
productos similares extrangeiros, todas as exigencias destas 
disposições, relativas ú venda e consumo dos de producção 
nacional. 

Art. -- S'oh a denominação de "leite condensado", só 
será pcrmittido expor á venda e dar ao consumo, o produ
do obtido com leite são, addicionado ou não de saccharose, 
do qual tenha sido eliminada a mtÜü'l' parte da agua, pela 
evapora{_;'ão e temperatura Jnoderada. 

PaPagr. 1." - O leite condensado deverá ter cheiro e 
sabor norma<:'s, côr an1arella clara ou levemente parda, ser 
isento de contaminações, fermenta~~ões, compostos metalli-
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cos ou de agentes conservadores, e ser accondicionado ao 
abrigo do ar e do contacto com materias que possam produ
zir deteriorações. 

Paragr. 2." O leite condensado dC'vcrú conter pelo 
menos 25 % dos princípios solidos do leite. Quando provier 
de leite desnatado, total ou parcialmC'ntc, os rotulas deverão 
indicar essa circumstancia. 

Art. - O leite em pó será preparado com leite são. Xão 
terá cor escura, sabor c cheiro rançosos, nem conterá subs
tancias estranhas, a não ser cvcn tualmen te a saccharose, 
cuja addição deverá ser indicada no rotulo. 

Paragr. 1." - Serú conservado em recipientes que o 
preservem do contacto do ar e de agentes de deterioração, c 
terú a gordura uniformemente dis tribuida. 

Pnragr. 2." - E' permittido preparar comprimidos 
ou pastilhas com leite em pó, simples ou associados ú b
ctosc, mencionando-se no rotulo a addição dessa substan-
C !a. 

Art. - A farinha lactca obtida pela evaporação a scc
co da mistura de leite com farinha, cujo amilo se tiver tor
nado soluvel por processo conveniente, deverú preencher os 
segttinles requisitos: 

a) -- conter pelo menos 3,:> % de gordura de leite, sem 
rancidez nem deteriora<_·ào; 

h) - sua humidade não deverá exceder a 8 '/o; 
c) - conter apenas vestígios de cellulose e ser (kS·· 

provida de substancias conservadoras; 
d) - ser aceondiccionada de modo a ficar ao abrig0 

do ar ou de qualquer causa de deterioraçào. 
Art. - Com a denominação de "soro de leite", só podc

rú ser exposto á venda e dado ao consumo o liquido que se 
separa na eoagula~·ão do leite. 

Paragr. unico - O sôro de leite acido deverá ter expres
sa a declaração dessa qualidade. 

Art. - A dcsignaçào de "sôro de manteiga" ou de "It:i
telho" ou as de "baheurre", "buttermilk", ou "buttermilch", 
corresponde ao liquido qut: se separa na cxlracção da man
teiga pela batcdura do leite ou creme. 

Paragr. 1." - O extracto secco do sôro de manteiga 
deverú corresponder ao extracto secco dest:ngordurado do 
lei te integral. 

Puragr. 2." - O sôro de manteiga não dewrú soffrer 
senüo a fermentaçào lactica c a sua addez não deverá ex
cedt:r a 60 gráos Dornie. 
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Art. - Sob a denominação de "manteiga", só será 
permittido expor á venda e dar ao consumo 01 producto 
obtido pela agglomeração mechanica da materia graxa do 
leite ou do creme fresco, expontanea ou artificialmente fer
mentados, e extracção maxima de agua ou dos demais com
ponentes do leite. 

Paragr. t.o - A manteiga que não for preparada com 
leite de vacca, seja qual for o seu titulo commercial, deverá 
trazer expressa a declamçã<O da cspecie animal de que 
proceder. 

Paragr. 2.0 
- A manteiga não deverá conter menos 

de 80 76 da materia graxa do leite, nem mais de 16° de agua. 
Paragr. 3." - A maturação expontanea do crem1e se

rá admittida somente quando clle provier de leite nas con
di<;ões dos arts. . . . . .. c paragraphos. 

Paragr. 4." - O creme destinado á fabricação de man
teiga que são estiver nas condições referidas no paragrapho 
anterior, deverá ser previamente pasteurizado. 

Art. - Somente á manteiga que tenha sido preparada 
de accordo com as prescripções do artigo anterior, sem ad
dição de substancias estranhas, caberá a denominação de 
"manteiga fresca". 

P.aragr. t.o - A manteiga fresca deverá ser mantida 
em temperatura inferior a 15" C. e não deverá ter em 100 
grammas de materia graxa, acidez superior á expnssa por 
8 c. c. de soluto alcalino normal. 

Paragr. 2.0 
- A expressão de acidez da manteiga é fei

ta em centímetros cubicos de solução alcalina normal, ne
cessaria para ncutraJizar os acidos graxos livres contid:Js 
em 100 grammas de materia gorda. 

Art. - A' manteiga preparada de accordo com as pres
cripções do art. .... , que tenha soffrido a addiçã.o de chio
reto de sodio, caberá a designação de "manteiga conserva
da". 

Paragr. 1." - A manteiga conservada não deverá ter 
em 100 grammas de materia graxa acidez superior á expres
sa por 1;) c. c. de soluto alcalino normal. 

Paragr. 2.0 Será tolerada a addição de corantes ve-
getaes inocuos ú manteiga conservada (urucum, açafrão, 
corcuma, etc). 

Paragr. 3." - E' interdicta a addição de qualquer outro 
conservador ou antiseptico á manteiga conservada, que não 
seia o chloreto de sodio. 
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Art. - As substancias aHmentares butirosas que apre
sentam o aspecto da manteiga, ou sejam consideradas seus 
succedaneos, não poderão ser expostas á venda ou dadas ao 
consumo com. o nome de "manteiga" (margarina, oleo mar
garina, gordura de coco, etc.). 

DISPOSIÇõES GERAES 

Art. - ~ão consideradas substancias nocivas os com
postos de arsenico, antimonio, ahuninio, baryo, cadmio, co
bre, chromo, chumbo, os soluveis de estanho, estroncio, ura
nio e zinco, os acidos mineraes livres, os fluoretos e fluo
boratos, os acidos benzoico, salicyclico, oxalico, cyanhydri
co, e picrico e suas combinações, o formo! e seus derivados, 
o abastrol, a saccharina, sucramina, dulcina e similares, as 
saponinas, as picro-toxinas, a noz vomica, a coloquintidas 
e a herberina, a gomma gutta, as cores do aconito Napel c 
da phitolacca, os aloes e os princípios activos do colchico, a 
nitrobenzina, as bases pyridicas, as essencias e os corantes 
artificiaes não permittidos e quantas substancias a sciencia 
tenha ou venha a ter como nocivas. 

Art. - Toda a agua que tenha de servir na manipula
ção ou confecção de generos alimentícios deverá ter sua 
pureza comprovada por analyse e pela inspccção local da 
origem e captação, desde que não prov.:nha do abasteci
rnlento publico . 

Art. - Não poderão ser importados do extrangeiro 
productos alimentícios, bebidas e condimentos, que não sa
tisfaçam as legislações dos paizes donde forem procedentes 
e as disposições desta lei. 

Ficam revogados, pela presente regulamentação, os 
arts. 219, 220, 221, 223, 224, 225, do Codigo Sanitario (De
creto 2.918, de 9 de abril de 1918). 
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